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EDITAL N° 001/2026
TERMO DE RETIFICAÇÃO N° 1

 
 No edital n° 001/2026, do processo seletivo para ingresso no curso técnico subsequente em Defesa Civil, modalidade
EAD, do IFMG - Campus Santa Luzia, considerar as seguintes retificações:
 

ONDE SE LÊ:
 

4.7.1.1 Somente poderão concorrer às vagas reservadas de que tratam o item 4.7.1 os estudantes que: 
 

a) tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas, em cursos regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos;
 

5.3 O sorteio público será gravado e poderá ser acessado no endereço www.ifmg.edu.br/santaluzia.
 

7.3 Ao indicar uma reserva de vaga (cota) a qual deseja concorrer, o candidato concorrerá também em todas as reservas de vagas das demais ações afirmativas
menos restritivas que a indicada por ele, conforme quadro a seguir:
 

10.3.4 Os candidatos que eventualmente tenham sido desclassificados na banca de heteroidentificação constarão como excedentes para vagas de ampla
concorrência, sendo incluídos ao final da relação dos candidatos.

LEIA-SE:

4.7.1.1 Somente poderão concorrer às vagas reservadas de que tratam o item 4.7.1 os estudantes que:  
 

a) tenham cursado e concluído o ensino médio em cursos regulares ou no âmbito da modalidade de Educação de Jovens e Adultos;
 

5.3 O sorteio público será realizado através de transmissão ao vivo no canal do IFMG Campus Santa Luzia na  plataforma de vídeos YouTube, sendo a gravação
do sorteio mantida no referido canal para consultas posteriores.
 

7.3 Caso alguma das vagas das reservas de vagas não possua candidato, a vaga será remanejada conforme os critérios apresentados no anexo VII. Ao indicar uma
reserva de vaga (cota) a qual deseja concorrer, o 
candidato concorrerá também em todas as reservas de vagas das demais ações afirmativas menos restritivas que a indicada por ele, conforme quadro a seguir:
 

10.3.4 Os candidatos que eventualmente tenham sido desclassificados na banca de heteroidentificação constarão como excedentes para vagas de ampla
concorrência, retornando para a mesma posição original na lista do sorteio das vagas.

 

 

Santa Luzia, 09 de março de 2026.
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